
prefeitura fillunícipal de limuarama 

Decreto N.° o e 
-"ESTABELECE CRIARIO DE JULGAMENTO PA 
RA PROMOOES POR MERECIMENTO". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuiç6es legais, 

DECRET A: 

Art. 12 - Fica estabelecido o criterio de julgamento pa-
ra promoOes por merecimento a ser obedecido pela Comissão designa-
da para o julgamento, observando os formulários fornecidos pela DAP 
e o dispOsto no decreto n2 158, de 22 de dezembro de 1:971, como se 
gue: 

ttens: 
	

Valor atribuido: 

Pontualidade e assiduidade 	  01 ponto 
Conhecimento do serviço 	  01 ponto 
Eficiencia   02 pontos 
Liderança 	  01 ponto 
Gr6 de instruo e Cursos:  
Instrução primaria 	  01 ponto 
Instrução secundária 	  02 pontos 
Cursos de Aperfeiçoamento ou de Extensão 
Universitária, por titulo apresentado 	0,5 ponto 
Instrução superior 	  04 pontos 
Prestação de Concurso Priblico na Prefei 
tura 	  02 pontos 
Amero de faltas ao serviço(inferior a 
15 faltas) 	  
Amero de faltas ao serviço(superior 
15 faltas) 
	

03 pontos negativ  
PuniOes(ponto atribuido por 
çào) 	  

Chefias ocupadas: 
Instruçao Ginasial... 	 

FG 01 	  
FG 02 	  
FG 03 	  
FG 04 	  
FG 05 	  

01 ponto negativo  
a 

FG 06 
FG 07 
FG 08 

cada puni- 
01 ponto negativo  
1,5 ponto 

10 pontos 
09 pontos 
08 pontos 
07 pontos 
06 pontos 
05 pontos 
04 pontos 
03 pontos 



PREFEITURA MUNICIPAL-' DE UMUARAMA 
folha n2 2 ESTADO DO PARAN Á  

FG 	09 	 02 pontos 

FG 	10 	 01 ponto 
Grupos de Trabalho, ComissOes integradas 
de trabalho(por cada grupo que pertenceu)0,5 ponto 
Por gratificação especial por aplicação 
de regime de tempo integral e dedicação 
exclusiva, sujeitos a horSrios e respon 
sabilidades especiais 	  01 ponto 

Cargos elp Comissão ocupados:  

	  20 pontos 

00 . 	  19 pontos 

	

..... 	  18 pontos 
	  17 pontos 
	  16 pontos 
	  15 pontos 
	  14 pontos 
	  13 pontos 
	  12 pontos 
	  11 pontos 
	  10 pontos 

CC12 • • • 	******** • • • o . 	 ...• o ***** 09 pontos 

CC 13 	  08 pontos 
CC14 o • • ..•. ******** o ******** .••0•••• 	07 pontos 
CC15 o ********** o • o • • • o ******* o . • e • • • 	06 pontos 

CC16 00•0•••.• 	  05 pontos 

CC 17 	••0•00••0•••0••••••0•• ******* ••• 04 pontos 

CC18 0"...•w000moo.•0.0..•0•••0•• 03 pontos 

CC 19 	  ************ o • . o • • 	02 pontos 

CC 20 	  01 ponto 

Art. 22 - Este decreto entrar em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposiç'Oes em contir'Srio. 

EDIFtCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICI 
PIO DO ESTADO DO PARANÁ, 2m 24 de agosto de 1.972. 

JOOCIONI NETTO-
PREFEITO MUNICIPAL 

0,DE OLIVEIRA MEDEIROS 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO 

DE' 
ADMINISTRAÇXO 

dac/OCS. 

CC 01 
CC 02 
CC 03 
CC 04 
CC 05 
CC 06 
CC 07 
CC 08 
CC 09 
CC 10 
CC 11 
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